
3348 N.° 283 — 13 DE DEZEMBRO DE 1895

TRIBUNAES
SUPREMO TRIBUNAL ADMIHISTRÁ’f¡YO

Recurso n.° 9:380, em que é recorrente o coronel de en
genheria Joaquim Filippe Nery da Encarnação Delgado, 
ê recorrido o ex.m° ministro e secretario d’estado dos 
-negocios da fazenda. Relator o ex.m0 conselheiro d’es
tado José Luciano de Castro.
Sendo-me presente a consulta do supremo tribunal ad

ministrativo sobre o recurso n.° 9:380, em que é recorrente 
o coronel de engenheria Joaquim Filippe Nery da Encar
nação Delgado, e recorrido o ex.m° ministro e secretario 
d’estado dos negocios da fazenda:

Mostra-se que o recurso vem do despacho do recorrido 
de 23 de dezembro de 1893, que indeferiu o requerimento 
em que o recorrente pedia ser dispensado de pagar os di
reitos de mercê, que lhe foram liquidados pelo logar de 
inspector de minas de 1.a classe no corpo de engenheiros 
de obras pxiblicas;

_que tendo sido ouvido o recorrido, respondeu em 17
de março ultimo, que não contendo a petição do recurso 
materia nova, entendia dever subsistir o despacho minis
terial pela procedencia das rasões que o determinaram, mas 
que não obstante o tribunal resolveria se no mesmo des
pacho houve a incompetencia e excesso de poder a que se 
refere o artigo 162.° do regulamento de 21 de fever«uro 
de 1889;

__que foram ouvidas contradictoriamente as partes:
O que tudo visto, e ouvido o ministerio publico;
Considerando que nos termos do artigo 368.°, n.°.6.°, 

do codigo administrativo, dos autos e despachos ministe- 
teriaes só compete ao supremo tribunal administrativo co
nhecer contenciosamente nos casos determinados no dito 
numero, e expressamente estabelecidos em leis especiaes;

Considerando que dos despachos do ministro da fa
zenda só póde recorrer-se por incompetencia e excesso de 
poder, e que este recurso deve julgar-se subsistente por 
ser estabelecido nos artigos 162.° do regulamento de 21 
de fevereiro de 1889, e 37.° do decreto de 30 de dezem
bro de 1892, que constituem legislação especial para o 
ministerio da fazenda;

Considerando, porém, que o recurso nao foi interposto 
por incompetencia ou excesso de poder, mas apenas por 
injustiça e illegalidade da decisão recorrida:

Hei por bem, conformanclo-me com a mesma consulta, 
rejeitar o recurso por falta de fundamento legal.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se
cretario d’estado dos negocios da fazenda, assim o tenha 
entendido e faça executar. Paco, em 28 de setembro de 
1895.=  REI.— Ernesto Rodolpho ITinlze Ribeiro.

Está conforme.— Secretaria do supremo tribunal admi
nistrativo, em 10 de outubro de 1 8 9 5 .=  O secretario ge- 
ral, Julio Cesar Cau da Costa.

TRIBUNAL DE YERIFICAÇAO DE PODERES 

Regulamento do tribunal
Artigo l.° Na primeira sessão do supremo tribunal de 

justiça da semana anterior ao dia, em que se effectuar a 
eleição geral nas asseinblóas primarias para a cantara dos 
deputados, se procederá ao sorteio dos vogaes, que hão de 
constituir o tribunal de verificação de poderes.

§ único. O tribunal constituir-se-ha, por iniciativa do sen 
presidente, no dia immediato ao do apuramento da eleição 
geral de deputados no continente do reino ; e ficará per
manente durante toda a legislatura.

Art. 2.° O tribunal reunirá nos dias, que o seu presi
dente designar, podendo funccionar estando presentes cinco 
vogaes.

§ único. O secretario do supremo tribunal de justiça, 
ou quem por lei o substituir, exercerá junto do tribunal 
de verificação de poderes as funcçSes, que lhe incumbem 
por este regulamento.

Art. 3.° Na falta, ou impedimento, de algum dos vo- 
gacs do tribunal, será chamado, officialmentc, pelo presi
dente, para o substituir, nos termos do artigo 95.° § l.° 
do decreto de 28 de março de 1895, o juiz, que lhe for 
immediato em antiguidade.

Art. 4.° Para o serviço do tribunal, haverá os livros 
seguintes, legalisados pelo presidente:

1. ° Livro das actas;
2. ° Registo da correspondencia;
3. ° Registo da distribuição e andamento dos proces

sos ;
4. ° Registo dos accordãos.
Art. 5.° Apresentados os processos eleitoracs, serão dis

tribuidos, perante o presidente, pelo secretario. A distri
buição será feita na conformidade do disposto no ar
tigo 1:031.° do codigo do processo civil, na parte appli
cavel ; sendo a ordem dos juízes a da sua antiguidade na 
magistratura.

Art. 6.° A verba da distribuição, depois de lançada no 
rosto do processo, será rubricada pelo presidente, e em 
seguida registada no livro respectivo.

Art. 7.° O secretario autuará o officio de remessa c a 
acta da assembléa de apuramentos expedidos pelo respe
ctivo presidente, e, appensando-lhes os papeis, que forma
rem o processo eleitoral, o fará concluso, pelo praso de 
quarenta e oito horas, ao relator para lhe pôr o visto, e, 
depois, por igual praso, a cada um dos dois vogaes, que 
se lhe seguirem, pela ordem da sua antiguidade de juiz.

Art. S.° Quando o relator entender que ha necessidade 
de alguma diligencia, nos termos do artigo 97.° § 4.° do 
decreto de 28 de março de 1895, assim o proporá, por cs- 
cripto, para ir o processo á conferencia.

§ unico. N’este caso, o secretario, com auctorisação do 
presidente, fará os necessários avisos para se reunir o tri
bunal.

Art. 9.° Vencendo-se a necessidade da diligencia, o tri
bunal, por accordão de conferencia, mandará proceder a 
ella, nomeando o magistrado ou magistrados judiciaes, que 
a hão de cumprir, e fixando o praso em que será cum
prida.

Art. 10.” A ordem para a diligencia será expedida pelo 
presidente, por meio de portaria, juntando-se a esta o accor
dão, por copia, e os documentos, que o tribunal determi
nar.

Art. 11.° O magistrado ou magistrados judiciaes, em 
que o tribunal delegar as suas attribuições, observarão 
para o cumprimento da diligencia, no que for applicavel, 
o decreto de 25 de setembro de 1844, e apresentarão a 
conta da despeza, que fizerem.

Art. 12.° Resolvendo-se que a diligencia não é necessá
ria, lavrar-se-ha accordão n’este sentido, voltando os au
tos ao relator, pelo praso de vinte e quatro horas, para 
lhes pôr o visto ; depois irão conclusos, successivamente, 
aos dois vogaes, que se lhe seguirem, pelo praso de qua
renta e oito horas a cada um, para o mesmo fim.

Art. 13.° Voltando cumprida a diligencia, irão os autos 
conclusos ao relator e aos dois vogaes, que se lhe segui
rem, pela fôrma determinada no artigo antecedente.

Art. 14.° Terminado o praso dos vistos, o secretario 
apresentará os autos ao presidente, e este assignará dia e 
hora para o julgamento cm sessão publica.

§ l.° O dia do julgamento será notificado aos interessa
dos, por annuncio publicado na folha ofíicial, com tres dias 
de antccedencia, e aos vogaes, por meio de avisos.

§ 2.° Os candidatos podem produzir novos documentos 
até vinte e quatro horas antes do dia fixado para o julga
mento.

§ 3.° Aos candidatos, ou aos seus advogados, é facultada 
a inspecção directa, na secretaria do tribunal, dos proces
sos eleitoraes, e dos documentos, que lhes digam respeito, 
não estando com vista aos juizes; tudo nos termos do ar
tigo 97.° do citado decreto.

Art. 15.° Faltando o relator á sessão do julgamento, 
servirá de relator o vogal, que primeiro tiver visto o pro
cesso.

§ unico. Estando presente só um dos vogaes, que tiver 
visto o processo, será o julgamento adiado, por dois dias, 
ficando logo assignado o dia e hora, em que se verificará 
o julgamento, e, 11’esse intervallo, será o processo visto pe
los dois vogaes, que se seguirem ao ultimo, que teve vista 
dos autos.

Art. 16.° Na sessão do julgamento, não haverá leitura 
do processo, e, depois de feito o relatorio, terão a palavra 
os candidatos, ou seus advogados, que poderão orar uma 
só vez.

§ l.° Orará em primeiro logar aquelle, que impugnar a 
validade da eleição, ou a elegibilidade dc algum deputado 
eleito.

§ 2.° Se dois ou mais candidatos impugnarem a eleição, 
a sorte designará quem orará primeiro.

Art. 17.° Terminada a discussão, a decisão será toma
da em conferencia, vencendo-se pela pluralidade de votos, 
conitanto que haja quatro conformes.

§ 1.° N’esta decisão se arbitrará a retribuição, que de
ver ser paga aos magistrados, que tiverem cumprido a di
ligencia ordenada pelo tribunal, e se conheeerfi das contas 
por elles apresentadas, para se requisitar o seu pagamento 
da camara dos deputados.

§ 2.° O accordão será lavrado pelo primeiro vogal, que 
tiver feito vencimento.

Art. 18.° A decisão será publicada na mesma sessão, c, 
no praso dc quarenta e oito horas, depois dc registada, 
enviada pelo presidente com o processo á camara dos de
putados, se a camara estiver funccionando, ou logo que se 
reúna.

As decisões, que determinarem, por qualquer motivo, a 
repetição dos actos eleitoraes, serão immediatamente com- 
municadas ao governo, para os effeitos do § 5.° do artigo 
98.° do citado decreto.

Art. 19.° Este regulamento será transcripto no livro 
das actas, publicado na folha ofíicial, e impresso em se
parado.

Art. 20.° O tribunal, sobre proposta do presidente, arbi
trará a quantia necessária para o pagamento das despezas 
do expediente e serviço do tribunal, que será requisitada 
da camara dos deputados.

Approvado em sessão do tribunal de verificação de po
deres, aos 9 de dezembro de 1895. —  Antonio Emilio 
Correia de Sá Brandão, presidente =  Cassiano Sepulveda 
Teixeira —  Ricardo João Pimentel Baptista —  Conde de 
Castro e Solla — Antonio Francisco Tavares =  Antonio 
Emilio de Sousa Freire Pimentel—  Eduardo José Coelho.

Está conforme. — Tribunal dc verificação dc poderes, 
9 de dezembro de 1895. —  Bernardino Pereira Pinheiro.

TRIBUNAL DE CONTAS 
1." Sec<?tio

Sessão de 10 de dezembro de 1895 
Processos julgados

R ela to r  o e x .mo c o n se lh e ir o  E m ygd io  N avarro  
Julgando quites:

Os chefes da estação telegraphica de Guimarães, res 
ponsabilidades n’um só processo, de 1 de julho a 
29 de outubro de 1892, e de 30 de outubro de 
1892 a 30 de junho de 1893.

A camara municipal dc Angra, pelo anno civil do 
1887.

Relator o ex.“° vogal adjunto Gouveia Valladares 
Julgando quites: os chefes das estações telegrapho-postaes 

de Barcellos, de 15 de fevereiro a 1 de março de 1893, 
e de Algés, Caneças, Carnaxide e S. Julião da Barra, 
responsabilidades n’um só processo, de 1892-1893. 

Processos distribuidos
E x .m0 c o n se lh e iro  B arjon a  de F r e ita s  

Chefes das estações telegrapho-postaes de Almada, Cara
mujo, Lazareto e Seixal, responsabilidades reunidas n’um 
só processo, de 1893-1894.

E x .“° c o n se lh e iro  T hom ás R ib eiro  
e no seu  im pedim en to  

o e x .m0 con se lh e iro  B arjon a de F r e ita s  
Com m issão districta l de Coim bra, p e la  adm inistração do 

hospicio  d e ex p o sto s  e aband onados, p elo  anno civ il de 
1894.

E x .mo co n se lh e iro  E m ygdio N avarro  
Chefes das estações telegrapho-postaes da comarca de Ali

jó, responsabilidades reunidas n’um só processo; Alijó, 
de 1 de julho a 27 de dezembro de 1892, de 21 de 
dezembro de 1892 a 24 de maio de 1893, e de 25 de 
maio a 30 de junho de 1893; Pinhão e Sanfim do Dou
ro, de 1892-1893.
E x .m0 v o g a l su p p len te  con selh eiro  dr. C orreia  B a ra ta  

C h efe da esta çã o  telegrap h o-p osta l d a  Povoa de L an h oso.
de 1892-1893.

E x.m0 v o g a l adjunto G ou veia  V a lla d a r es  
Recebedor da comarca de Villa Nova de Famalicão, de 

1893-1894.

S.’ Secção 
SessSo tle 10 de dezembro de 1895 

Processos julgados
R e la to r  o ex .mo c o n se lh e ir o  G am a B a rro s  

Julgando quites os chefes da estação postal de Guimarães, 
responsabilidade reunidas n ’um só processo, de 1 de ju 
lho a 28 de outubro de 1892, e de 29 de outubro de 
1892 a 30 de junho de 1893.

R ela to r  o ex.mo c o n se lh e iro  v isc o n d e  d eV illa M en d o  
Julgando quites:

O chefe da estação telegrapho-postal de S. Pedro do Sul, 
de 1892-1893;

E a camara municipal de Faro, pelo anno civil de 1891.
R ela to r  o e x .m0 v o g a l su p p len te  H in tze  R ib eiro  

Julgando quites os chefes das estações telegrapho-postaes
urbanas de Lisboa, responsabilidades reunidas n’um só 
processo, Caes dos Soldados, de 1 de julho de 1893 a 
18 de maio de 1894, de 19 a 22 de maio de 1894 e de 
23 de maio a 30 de junho de 1894; avenida Estepha- 
nia, Bemposta e Graça, de 1893-1894.

Processos distribuídos 
E x .m0 c o n se lh e ir o  G ama B arros  

Chefe da estação telegrapho-postal de Villa Nova de Fa
malicão, de 1893-1894.

E x .m0 co n se lh e iro  v isco n d e  de V il la  Mendo 
Chefe da estação telegrapho-postal de S. Sebastião da Pe

dreira, de 1893-1894.
E x .rao v o g a l adjunto G uerra Q uaresm a  

Thesoureiro do cofre central do districto de Coimbra, de 
1 de julho a 31 de dezembro de 1887.

Recebedor da comarca de Eivas, de 1890-1892.
E x .mj v o g a l su p p len te  H in tze  R ibeiro  

Recebedor da comarca de Mangualde, como encarregado 
de pagamentos da 5.a região agronómica, de 1892-1893. 
Quinta repartição da direcção geral do tribunal de con

tas, 11 de dezembro de 1895. —  José Amaro Ferreira 
Vianna. _____ _______

TRIBUNAL DE ARBITROS-AYINDORES
Edital

Affonso Xavier Lopes Vieira, bacharel formado em di
reito e presidente do tribunal de arbitros-avindores de 
Lisboa.
Faço saber que pelo praso dc oito dias, a contar de 14 

do corrente, e em conformidade do artigo 5.° do decreto de 
19 de março de 1891, estão patentes na secretaria da ca
mara municipal d’esta cidade os recenseamentos proviso- 
riõs dos presumidos patrões (mestres, fabricantes, produ- 
ctores, etc., quer indivíduos, quer sociedades de qualquer 
especie, quer emprezas), e dos operários ou empregados 
das industrias (ofiiciaes dc quaesquer officios ou artes, etc.), 
extrahidos da ultima matriz da contribuição industrial, 
a fim de, no referido praso, os interessados que quizerem 
ser inscriptos no recenseamento definitivo possam:

Os p atrões
1. ° Declarar por escripto qual a sua industria, onde é 

situada a officina e os nomes dos seus operários ou empre
gados.

2. ° Provar por certidão do assentamento do seu nasci
mento, ou de outro modo, que têem, pelo menos, vinte e 
um annos.

Os operários
1. ° Declarar por escripto a industria a que pertencem, 

qual o seu patrão e officina onde trabalham.
2. ° Provar por certidão do assentamento do seu nasci

mento, ou de outro modo, que têem, pelo menos, vinte e 
um annos.

As sociedades em nome collectivo, commanditarias ou 
anonymas, e as emprezas, com fim industrial, deverão mais 
juntar certidão ou nota da sua matricula no registo com-


